
CÂMARA MUNICIPAL DE GOIANÁ​
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Indicação CMG/2025/081 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Goianá 

Os Vereadores que ao final subscrevem, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vêm requerer, após os trâmites regimentais e ouvido o Plenário, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Goianá a seguinte 

INDICAÇÃO 

Que seja colocado redutor de velocidade no formato de uma passagem elevada 
na Rua Antálcidas Valle de Rezende, no Bairro São Sebastião, no trecho 
compreendido entre a ponte próxima ao CAC até a Avenida 21 de Dezembro. 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação tem como objetivo reforçar a segurança viária na Rua 
Antálcidas Valle de Rezende, especialmente no segmento compreendido entre a 
ponte próxima ao Centro de Atendimento ao Cidadão (CAC) e a Avenida 21 de 
Dezembro. Trata-se de uma via de considerável fluxo de veículos e pedestres, 
inclusive em horários de maior movimentação urbana. 

O local carece de mecanismos eficazes para redução da velocidade, o que tem 
gerado riscos constantes a moradores, transeuntes e demais usuários da via. A 
instalação de um redutor de velocidade do tipo passagem elevada proporcionará 
maior controle no trânsito local, garantindo mais segurança e bem-estar à 
comunidade. 

Diante do exposto, solicita-se atenção do Poder Executivo para que sejam 
adotadas as providências cabíveis com a maior brevidade possível. 

 
Sala de Reuniões Vereador João Batista Ribeiro 

Câmara Municipal de Goianá 
11 de junho de 2025 
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